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ACTA Nº 4/2006 
 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 2 DE FEVEREIRO DE 2006  
 
Ao dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e seis, na Sala das Sessões dos Paços do 
Concelho reuniu a Câmara Municipal sob a presidência do Dr. Manuel Alves de Oliveira, 
com a presença dos Vereadores, Dr. José David Mendes de Almeida, Dr. José Américo 
Oliveira Sá Pinto, Drª Maria da Conceiç� o Garrido da Silva Osório Vasconcelos, Eng. 
Álvaro Manuel Reis Santos, Prof. Manuel Costa e Silva e Dr. Acácio Manuel Albergaria 
Coelho. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Achava-se igualmente presente Eduardo Manuel Ramos Teixeira, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro, coadjuvado por Mário Rui Almeida Barata, Técnico Superior 
de 1ª Classe. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Às 10:00 horas o Senhor Presidente declarou aberta a reuni� o. -------------------------------------  
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O senhor Vereador Acácio Coelho, relativamente ao último processo eleitoral no Concelho 
de Ovar, deu conta de que teve conhecimento que alguns membros das mesas de voto n� o 
foram notificados via postal para o exercício das respectivas funções, tendo sido avisados 
pessoalmente por outros membros, nomeadamente na Freguesia de Cortegaça, supostamente 
por falha dos CTT, sendo que a verificar-se a responsabilidade da empresa pela ocorrência, 
deveria a Câmara Municipal de Ovar reclamar junto da mesma.------------------------------------  
Referiu, ainda, ter conhecimento de reparos por parte de alguns membros, uma vez que n� o 
teriam recebido o pagamento relativo ao acto eleitoral anterior. ------------------------------------  
O senhor Presidente salientou que as convocatórias foram enviadas atempadamente a todos 
os membros das mesas, pelo que, tendo-se registado atrasos por parte dos CTT na entrega 
dessa correspondência, concorda com a proposta de reclamar perante esses serviços. ----------  
No que diz respeito ao pagamento, informou que o mesmo foi realizado na semana anterior 
às eleições e, mais uma vez por atraso na correspondência, n� o foi efectivado a todos os 
membros. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Considerou, ainda, que deveria ser equacionada a localizaç� o actual de várias mesas, 
nomeadamente na freguesia de Ovar, visto que existe alguma dispers� o das mesmas, o que 
causa problemas aos munícipes, para além do facto de as condições físicas em que algumas 
funcionam n� o serem as melhores. ----------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos deu conta do descontentamento existente na populaç� o em 
relaç� o à instalaç� o de um hotel para c� es, na freguesia de Válega, tendo solicitado 
esclarecimentos relativamente ao mesmo. --------------------------------------------------------------  
O senhor vereador José Américo informou que existe um processo de obras que tem seguido 
os seus trâmites normais, e que tem sido objecto dos pareceres das entidades competentes. ---  
O senhor Vereador Álvaro Santos questionou relativamente à revis� o do PDM em curso, 
tendo apresentado o seguinte pedido de esclarecimentos:--------------------------------------------  
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“Os Vereadores do PSD nesta Câmara Municipal vem solicitar informações relativamente ao 
processo de revis� o do Plano Director Municipal, designadamente, gostaríamos de obter 
respostas às seguintes questões? -------------------------------------------------------------------------  

1. Qual é o ponto de situaç� o da revis� o do PDM?----------------------------------------------  
2. Quando é que a CMO espera ter concluído a revis� o do PDM iniciado em 2001?------  
3. Quais os documentos já apresentados ou aprovados por este executivo?-----------------  
4. Saber da disponibilidade da equipa técnica responsável pela revis� o do plano para 

efectuar uma reuni� o de trabalho com os Vereadores do PSD?” ---------------------------  
 
Expressou, ainda, o desejo dos senhores vereadores do PSD de estarem informados de todo o 
processo, de modo a poderem acompanhá-lo e participarem na sua elaboraç� o, dando as suas 
contribuições para o mesmo.------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente esclareceu que este processo de revis� o tem tido o acompanhamento 
técnico das entidades, de forma a ter a garantia de que, aquando da sua aprovaç� o, ser um 
documento enquadrado do ponto de vista legal e do planeamento. ---------------------------------  
Referiu, ainda, que o trabalho realizado, com a participaç� o dos serviços técnicos do 
município, em articulaç� o com a Câmara Municipal e a Assembleia Municipal, tem sido 
eminentemente técnico, e teve o seu início com as reclamações e sugestões dos munícipes.---  
No entanto, e uma vez que se trata de um processo de revis� o do PDM, é um trabalho que 
tem como ponto de partida o plano existente, n� o se podendo abstrair desse documento. ------  
Referiu, ainda, que é um processo complexo em que, há questões que o anterior plano n� o 
abordou, nomeadamente a área do património e a área da educaç� o, e que, para ser um 
documento verdadeiramente estratégico para o concelho, deve ainda ser assegurada a sua 
ligaç� o com outros projectos, nomeadamente o programa de inovaç� o e desenvolvimento que 
está a ser elaborado pela Universidade de Aveiro. ----------------------------------------------------  
Salientou, também, que o envolvimento da Câmara Municipal está previsto logo que haja um 
momento que mereça uma análise intermédia, com vista a dar os seus contributos, uma vez 
que a vis� o política do concelho deve contribuir para a elaboraç� o do documento.--------------  
O senhor vereador José Américo referiu que o trabalho que tem vindo a ser realizado é 
essencialmente técnico, envolvendo os técnicos da equipa do projecto, dos serviços técnicos 
da Câmara Municipal e de entidades competentes - tendo dado como exemplo a rectificaç� o 
das cartas da REN e RAN - de modo a resolver algumas incorrecções que existiam e que 
levantavam inúmeros problemas. Está também a decorrer a revis� o do regulamento.-----------  
Referiu, ainda, que foram promovidas reuniões com as Juntas de Freguesia, onde foram 
apresentadas sugestões e contributos e debatidas as propostas. -------------------------------------  
Est� o a ser realizadas reuniões temáticas, onde têm sido debatidas as questões inerentes a 
cada área e s� o recolhidos contributos e sugestões dos técnicos envolvidos. Pretende-se, no 
futuro, alargar essas reuniões temáticas ao executivo municipal. -----------------------------------  
De seguida, considerou que este documento é um documento sensível, pelo que deverá haver 
algum recato no debate do mesmo, e a sua n� o politizaç� o, principalmente porque as 
propostas apresentadas criam expectativas que no final do processo podem n� o ser 
concretizadas. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Manuel Costa e Silva salientou que no actual PDM existem muitas 
situações de sobreposiç� o e de incorrecções que urge resolver, questionando se a Câmara 
Municipal foi ouvida na elaboraç� o das novas cartas da REN e da RAN.-------------------------  
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O senhor vereador José Américo referiu que, as cartas foram enviadas à Câmara Municipal 
já elaboradas, estando os serviços técnicos a proceder à sua verificaç� o.--------------------------  
Referiu, ainda, que foi feito, pelos serviços da Câmara Municipal, um levantamento das 
linhas de água e leitos de cheia em todo o concelho, trabalho este que vai constituir um 
contributo para a revis� o do PDM.-----------------------------------------------------------------------  
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APROVAÇÃO DAS ACTAS DAS REUNIÕES DE CÂMARA REALIZADAS NOS 
DIAS 05, 19 E 24 DE JANEIRO DE 2006. ----------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 41/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar em próxima Reunião de Câmara. -----------------  
 
PROPOSTA DE PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR E A 
AEP - ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE PORTUGAL.-------------------------------------  
 
O protocolo proposto é do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  

“PROTOCOLO 
 

ENTRE ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Primeiro Outorgante – Município de Ovar, representado pelo Presidente da sua Câmara 
Municipal, Exmo. Senhor Dr. Manuel Alves de Oliveira, adiante abreviadamente designado 
por MUNICÍPIO; e ----------------------------------------------------------------------------------------  
 
Segundo Outorgante – AEP – Associaç� o Empresarial de Portugal, Câmara de Comércio e 
Indústria, pessoa colectiva nº 500971315, com sede na Avenida da Boavista, nº 2671, Porto, 
aqui representada pelo seu Presidente, Exmo. Senhor Eng. Ângelo Ludgero da Silva 
Marques, adiante designado abreviadamente por AEP; ----------------------------------------------  
 
É assinado e reciprocamente aceite um Protocolo que subordinam aos Considerandos e 
Cláusulas seguintes:----------------------------------------------------------------------------------------  
 
Considerando:-----------------------------------------------------------------------------------------------  
 

A) Que o EUROPARQUE é um dos mais importantes pólos de desenvolvimento dos 
Concelhos de Santa Maria da Feira e Ovar; ---------------------------------------------------  

B) A vontade do MUNICÍPIO de dotar o Concelho de Ovar de um Projecto que permita 
uma Nova Centralidade (com âmbito Regional e Nacional), integrada, 
designadamente, por um Centro de Exposições, sob a égide da EXPONOR, por um 
Pólo de Desenvolvimento Tecnológico, por uma entidade Incubadora de Empresas, 
por um Parque de Ténis, por uma Clínica de Serviços Continuados, por infra-
estruturas no campo do Turismo, do Lazer e da Hotelaria (4 a 5 estrelas e serviços), 
incluindo dois campos de golfe (de 9 e 18 buracos), por estruturas de Restauraç� o, 
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por um grande Centro Comercial com espaços associados ao lazer e desportos 
radicais, por um Museu da Indústria e por um Centro de Artes; ---------------------------  

C) Que a entidade privada que está em melhores condições para conceber, preparar e 
executar um projecto de t� o ambiciosa dimens� o é o EUROPARQUE;------------------  

D) Que o EUROPARQUE é uma Associaç� o na dependência da AEP;----------------------  
E) Que a AEP tem em curso um Projecto de Expans� o do EUROPARQUE com uma 

dimens� o excepcional e implicando investimentos vultuosos; -----------------------------  
F) Que o Protocolo de Expans� o do EUROPARQUE vai criar condições para gerar um 

importante desenvolvimento da Regi� o, transformando-a num pólo de 
desenvolvimento e de criaç� o de riqueza------------------------------------------------------  

G) Que o projecto de expans� o do EUROPARQUE pode garantir a criaç� o de centenas 
de postos de trabalho ligados à inovaç� o e à tecnologia;------------------------------------  

H) Que o elevado índice tecnológico do Projecto de Expans� o do EUROPARQUE vai 
permitir uma melhoria da qualidade tecnológica dos trabalhos da Regi� o; --------------  

I)   Que o Plano de Expans� o do EUROPARQUE vai permitir diversificaç� o das 
actividades da Regi� o, substituindo algumas carências em actividades tradicionais;---  

 
S� o estabelecidas entre os Outorgantes as Cláusulas seguintes: --------------------------------  
 
PRIMEIRO – O MUNICÍPIO manifesta o seu acordo de princípio para a aprovaç� o das 
diversas peças que compõem o Master Plan do Projecto de Expans� o do 
EUROPARQUE, que ficam juntas como Anexos.------------------------------------------------  
 
SEGUNDA – O MUNICÍPIO manifesta o seu compromisso na execuç� o e apoio das 
diligências necessário à obtenç� o dos terrenos necessários à implementaç� o do Projecto 
de Expans� o do EUROPARQUE.-------------------------------------------------------------------  
 
TERCEIRA – A AEP, por si ou através de terceiras entidades, obriga-se: -------------------  
 
a) Desenvolver e executar o Projecto constante do Master Plan ora objecto de aprovaç� o 

de princípio pelo MUNICÍPIO; -----------------------------------------------------------------  
b) Manter o MUNICÍPIO permanentemente informado sobre a evoluç� o dos estudos e 

projectos de ordenamento e desenvolvimento global do Projecto de Expans� o do 
EUROPARQUE, sem prejuízo da responsabilidade própria inerente a cada um dos 
agentes privados envolvidos no projecto;------------------------------------------------------  

c) Apresentar ao MUNICÍPIO o resultado das diversas fases do desenvolvimento do 
Projecto de Expans� o do EUROPARQUE; ---------------------------------------------------  

d) Colaborar com o MUNICÍPIO no estudo e adopç� o de soluções urbanísticas 
adequadas para as zonas integrantes e envolventes do Projecto, que permitam um 
desenvolvimento integrado, coerente e harmonioso de toda a sua área de influência; --  

e) Respeitar rigorosamente os instrumentos de ordenamento do território e do 
urbanismo, designadamente o Plano Director Municipal de Ovar; ------------------------  

f)    Estabelecer os adequados canais de ligaç� o entre o actual espaço do EUROPARQUE 
e a área de implementaç� o do Projecto de Expans� o. 

 
     QUARTA – O MUNICÍPIO obriga-se a: -----------------------------------------------------------  
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a) N� o introduzir nem aprovar no seu Plano Director Municipal quaisquer regras que 

impeçam o desenvolvimento do Plano de Expans� o do EUROPARQUE, adaptando-o 
à sua execuç� o; ------------------------------------------------------------------------------------  

b) Proceder às diligências necessárias junto da EDP e da Portugal Telecom no sentido de 
que as redes públicas de electricidade em média tens� o e de telecomunicações sejam 
adequadas ao Projecto de Expans� o do EUROPARQUE; ----------------------------------  

c) Desenvolver diligências junto das entidades competentes no sentido de serem criadas 
as redes viárias que permitam os acessos à Nova Centralidade, de tipo e dimens� o 
adequadas ao aumento de tráfego gerado com o seu funcionamento, designadamente 
na ligaç� o da A29 à zona costeira;--------------------------------------------------------------  

d) Entregar à AEP ou a entidade por esta indicada o levantamento cadastral e 
topográfico da área abrangida pelo Projecto de Expans� o do EUROPARQUE;---------  

e) Licenciar o início da construç� o das infra-estruturas do Projecto de Expans� o do 
EUROPARQUE, com base nos adequados elementos de projectos que possam 
preceder a conclus� o dos projectos definitivos;-----------------------------------------------  

f)    Isentar de taxas as licenças de todas as obras relacionadas com as infra-estruturas 
necessárias à implementaç� o do Projecto de Expans� o do EUROPARQUE, nos 
termos do disposto no artigo (...) do Regulamento de Taxas em vigor; -------------------  

g) Prestar toda a colaboraç� o aos técnicos credenciados pela AEP e encarregues do 
estudo e concretizaç� o do Projecto de Expans� o do EUROPARQUE. -------------------  

 
     QUINTA – O presente Protocolo entra em vigor imediatamente.-------------------------------  
 
O presente Protocolo exprime fielmente a vontade dos Outorgantes pelo que vai por eles ser 
assinado de forma esclarecida e de boa fé.” ------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente informou que a AEP tem em curso um projecto de expans� o do 
EUROPARQUE, que poderá abranger área do concelho de Ovar, pelo que a Câmara 
Municipal de Ovar deve ter uma atitude proactiva relativamente ao mesmo. --------------------  
Salientou que n� o está ainda determinado o conjunto de equipamentos e infra-estruturas que 
este plano vai abranger e a sua localizaç� o. No entanto, é importante, desde já, acolhermos 
esta possibilidade, garantindo que o projecto n� o se confine à fronteira constituída pela A29, 
mas que possa contemplar a sua ligaç� o à zona costeira do concelho. É o início de um 
percurso, havendo aqui um compromisso inicial no sentido de se desenvolver um trabalho 
posterior, pelo que este é um documento genérico mas que vincula as entidades 
intervenientes.-----------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Acácio Coelho considerou que a implementaç� o deste projecto poderá ter 
implicações na localizaç� o da linha do TGV, assim como na própria revis� o do PDM, pelo 
que tais implicações devem ser contempladas e equacionadas. -------------------------------------    
O senhor Vereador Álvaro Santos fez a seguinte intervenç� o: --------------------------------------  
“Tendo em conta a análise ao projecto de protocolo entre a Câmara Municipal e Ovar e a 
Associaç� o Empresarial de Portugal que consagra um acordo de princípio para a aprovaç� o 
do Projecto de expans� o do EUROPARQUE, e porque consideramos este assunto da maior 
relevância para o desenvolvimento do nosso concelho e de toda a regi� o onde estamos 
inseridos, os Vereadores do PSD nesta Câmara Municipal, para poderem tomar uma decis� o 
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bem fundamentada e em plena consciência da defesa do interesse público, consideram ser 
fundamental corresponder os dois pontos seguintes:--------------------------------------------------  

1. A análise do Master Plan do projecto de expans� o do EUROPARQUE que é o 
objecto central deste projecto de protocolo e ainda n� o nos chegou ao conhecimento; 

2. A criaç� o imediata de uma Comiss� o de Acompanhamento com o objectivo de 
assegurar uma constante e permanente informaç� o sobre a evoluç� o deste projecto, 
assim como, constituir uma “ lobbie”  positivo para “conquistarmos” este importante 
projecto para o nosso concelho, na certeza de que criar um pólo de dinamizaç� o 
regional e até nacional, potenciador da criaç� o de riqueza e de emprego qualificado 
para o nosso município. --------------------------------------------------------------------------  

3. Em nossa opini� o, esta Comiss� o de Acompanhamento deveria ser constituída por 
representantes de todas as forças políticas com representaç� o autárquica no nosso 
concelho, como forma de envolvimento activo de todos quantos est� o politicamente 
empenhados na construç� o de um município moderno e com mais qualidade de vida. 
Assim, esta comiss� o deveria ser presidida pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal que seria acompanhado por mais dois Vereadores (um do PS outro do 
PSD), quatro membros da Assembleia Municipal (um de cada força política) e dois 
elementos da(s) Junta(s) de Freguesia(s) envolvida(s). --------------------------------------  

Desta forma, os Vereadores do PSD nesta Câmara Municipal manifestam a sua 
disponibilidade e a sua firme convicç� o de que este projecto deve constituir um forte motivo 
de uni� o e de conjugaç� o de esforços entre todos para que o nosso concelho possa vencer 
este importante desafio que agora se nos coloca.” -----------------------------------------------------  
 
De seguida, expressou a sua satisfaç� o pela celebraç� o deste protocolo, na medida em que se 
trata de um assunto de especial importância para o Concelho de Ovar.----------------------------  
Considerou que o senhor Presidente está a actuar muito bem ao marcar, desde já, a posiç� o 
da Câmara Municipal de Ovar relativamente a este assunto. ----------------------------------------  
Considerou, ainda, que há um conjunto de matérias que precisam de ser mais esclarecidas, 
nomeadamente o conteúdo do projecto, particularmente no que respeita à existência de um 
centro comercial e de dois campos de golfe. -----------------------------------------------------------  
Por fim, salientou que estamos no caminho certo, sendo, todavia, essencial o conhecimento 
do projecto em causa. --------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente referiu que o que foi dado a conhecer do presente projecto foi um 
esboço. No entanto, considerou pertinente a criaç� o, sugerida pelo senhor Vereador Álvaro 
Santos, de uma comiss� o de acompanhamento, com o envolvimento das Juntas de freguesia, 
assim como de pessoas de todas as forças políticas, isto porque é importante estarmos todos 
em sintonia para alcançar este objectivo, que considerou estratégico. -----------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos reafirmou a necessidade do conhecimento do “masterplan”  
do projecto para se tomar uma decis� o, sendo uma forma de comprometer todas as partes.----  
O senhor vereador José Américo destacou a pro actividade do senhor Presidente da Câmara, 
que foi determinante no desenvolvimento deste projecto.--------------------------------------------  
Referiu, ainda, que n� o o preocupam as localizações concretas dos equipamentos previstos, 
porque o impacto dos mesmos será sempre alargado a toda a respectiva área envolvente. -----  
Por fim, considerou que este protocolo pretende ser uma manifestaç� o de vontade na 
concretizaç� o desta parceria, e constituir uma porta aberta a futuros desenvolvimentos. -------  
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O senhor Presidente assumiu o compromisso de informar os senhores Vereadores à medida 
que este processo for avançando e se for concretizando o plano. -----------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 42/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta de protocolo.----------------------------  
 Mais foi deliberado, por unanimidade, que o protocolo será outorgado após o 

conhecimento prévio do masterplan. -------------------------------------------------------------  
 
PROPOSTA, DO SENHOR VEREADOR DR. DAVID ALMEIDA, DE PROTOCOLO 
DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR E A 
ASSOCIAÇÃO PROTECTORA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS - APADO.----------------  
 
A proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------  
 

“PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 
E A ASSOCIAÇÃO PROTECTORA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS DE OVAR – APADO 

 
A Associaç� o Protectora de Animais Domésticos de Ovar – APADO, é uma instituição de 
defesa e protecção dos animais domésticos, que pretende manter e desenvolver um canil e 
gatil onde ser� o tratados os animais, bem como auxiliar as autoridades administrativas e 
municipais na execuç� o das leis e posturas que digam respeito aos mesmos.---------------------  
 
Neste contexto:----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A Câmara Municipal de Ovar, representada pelo seu Presidente, Dr. Manuel Alves de 
Oliveira e a APADO, representada pela sua Presidente, Esmeralda Maria Faria da Silva 
Souto, acordaram as seguintes condições de colaboraç� o, celebrando para o efeito o presente 
protocolo, com as seguintes cláusulas: ------------------------------------------------------------------  
 

1. A Câmara Municipal de Ovar reconhece a importância e a utilidade pública da 
Associaç� o Protectora de Animais Domésticos de Ovar – APADO, fundada por 
Escritura Pública de 14.07.89, lavrada no Cartório Notarial de Ovar e publicada 
no Diário da República III Série, n.º 200, de 31.08.89, pelo trabalho que pretende 
desenvolver no âmbito da protecç� o aos animais domésticos, contra os maus 
tratos e abandono dos mesmos. -------------------------------------------------------------  

 
2. A APADO, mercê das infra-estruturas e condições que possui, disponibiliza-se 

para prestar um conjunto de serviços à Câmara Municipal de Ovar, que se 
traduzem na recolha, tratamento e alimentaç� o dos animais errantes – c� es e 
gatos.--------------------------------------------------------------------------------------------  

 
3. A APADO compromete-se a receber os animais domésticos cujos proprietários 

n� o possuam condições para continuar a tê-los na sua posse, e ainda de quantos 
pretendam deixá-los entregues durante determinado período de ausência das suas 
residências.-------------------------------------------------------------------------------------  
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4. A APADO responsabiliza-se por concretizar campanhas de sensibilizaç� o e 
divulgaç� o junto das escolas e da populaç� o em geral sobre: diminuiç� o da 
errância canina, direitos dos animais, salvaguarda da Saúde Pública, profilaxia 
sanitária e compromete-se a seguir todas as orientações técnicas determinadas 
pelos serviços médico-veterinários do Município.---------------------------------------  

 
5. A Câmara Municipal de Ovar, atenta aos serviços que a APADO disponibiliza 

para melhorar as condições higieno-sanitárias que afectam a saúde pública, apoia 
financeiramente a mesma com 750,00 Euros (setecentos e cinquenta euros), em 
cada mês do ano. ------------------------------------------------------------------------------  

 
§ ÚNICO: A administraç� o da referida verba caberá à Direcç� o da APADO nos termos dos 

seus estatutos.--------------------------------------------------------------------------------------------  
 

6. O presente protocolo entra em vigor em 2006.01.01, e durará até 2006.12.31, 
podendo ser renovado e actualizado no final deste período.----------------------------  

 
7. Os casos omissos no presente protocolo ser� o resolvidos por representantes da 

Câmara Municipal de Ovar e da APADO.” -----------------------------------------------  
 
O senhor Vereador David Almeida salientou que o anterior protocolo previa um apoio 
corrente, um apoio para investimento e um apoio em géneros.--------------------------------------  
Referiu que, na medida em que o apoio em géneros às Juntas de Freguesia foi cancelado, 
também neste caso n� o se prevê a continuaç� o desse tipo de apoio. Relativamente ao apoio 
para investimentos, e como n� o foi apresentada pela APADO qualquer proposta de 
investimento para o ano de 2006, n� o se prevê neste protocolo qualquer verba com esse 
objectivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Assim, apenas se propõe o apoio corrente essencial para o funcionamento da associaç� o e do 
seu canil. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Acácio Coelho sugeriu que os protocolos ordinários fossem apresentados 
de uma só vez, pois permitiria uma análise mais fundamentada.------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 43/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.--------------------------------------------  
 
PROPOSTA, DO SENHOR VEREADOR DR. DAVID ALMEIDA, DE APOIO 
EXTRAORDINÁRIO À ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ESPONDILITE 
ANQUILOSANTE - NÚCLEO DE OVAR, PARA A REALIZAÇÃO DAS I I I  
JORNADAS INTERNACIONAIS DE HIDROTERAPIA E ACTIVIDADES 
AQUÁTICAS.----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------  
“A Comiss� o Organizadora do evento composta por elementos do Núcleo Regional de Ovar 
da Associaç� o Nacional de Espondilite Anquilosante, do Hospital Dr. Francisco Zagalo de 
Ovar e do Grupo de Interesse em Hidroterapia da Associaç� o Portuguesa de Fisioterapeutas, 
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leva a efeito nos dias 6 e 7 de Maio de 2006 as III Jornadas Internacionais de Hidroterapia de 
Ovar.----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A organizaç� o prevê um total aproximado de 230 participantes, decorrendo as Jornadas no 
Auditório da Junta de Freguesia de Maceda. -----------------------------------------------------------  
 
O evento é dirigido a Fisioterapeutas, Terapeutas Ocupacionais, Médicos e Professores. ------  
 
O Núcleo Regional de Ovar solicita apoio à Câmara Municipal. No ano transacto esse apoio 
foi de 759,22 (IVA incluído).-----------------------------------------------------------------------------  
 
Reuniu-se nesta data, com o Dr. Pedro Rola, Coordenador do Núcleo Regional de Ovar. 
Dado o valor social, científico e até educativo desta iniciativa e a promoç� o que a mesma 
representa para o Concelho de Ovar e tendo em conta as restrições orçamentais para o 
corrente ano, propõe-se: -----------------------------------------------------------------------------------  
 
Que a Câmara Municipal de Ovar apoie a iniciativa atribuindo um apoio extraordinário de 
750,00 � . -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Vereador David Almeida considerou esta iniciativa importante para o concelho, 
esclarecendo que no ano transacto a Câmara apoiou financeiramente e em géneros (cartazes e 
panfletos). Este ano optou-se por apoiar apenas financeiramente, ficando a gest� o desse 
apoio sob a responsabilidade da organizaç� o.----------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 44/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.--------------------------------------------  
 
EM MÃOS (ARTº 83º DA LEI  N.º 169/99, DE 18 DE SETEMBRO, COM AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI  N.º 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO): ----  
 
CONJUNTO HABITACIONAL DA MARINHA – RESOLUÇÃO DE DÍVIDA DE 
RENDAS – FIXAÇÃO DE RENDAS - 2006. -------------------------------------------------------  
 
A proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------  
 

PROPOSTA 
 
Assunto: Conjunto Habitacional da Marinha- Resolução de dívida de rendas - Fixação de 
rendas – 2006. ----------------------------------------------------------------------------------------------   
 
O Conjunto Habitacional da Marinha, constituído por 9 habitações térreas abriga uma 
comunidade cigana. ----------------------------------------------------------------------------------------  
Os contratos de arrendamento datam de 1/09/1988, tendo-se optado por negociaç� o dos 
valores de renda, face à especificidade desta comunidade (n� o se aplica qualquer normativo 
legal).---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Assim, à época, foram fixados valores entre 500$00 e 1.000$00. ----------------------------------  
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Por diversas vezes efectuaram-se novas fixações de renda (sempre valores que rondavam as 
primeiras quantias), no entanto a partir de 1994 alguns moradores acumularam débitos de 
renda, situaç� o que se generalizou em 1995. -----------------------------------------------------------  
Várias diligências foram efectuadas para regularizaç� o da dívida, mas sem sucesso. -----------  
No dia 20 de Janeiro, o Serviço de Acç� o Social acompanhado pela PSP deslocou-se ao 
Bairro, para sensibilizar os chefes da comunidade para a necessidade de cumprirem a 
responsabilidade contratual, caso contrário a Câmara Municipal, n� o procede a qualquer 
intervenç� o ao nível da conservaç� o dos fogos. -------------------------------------------------------  
Assim, ontem dia 1 de Fevereiro, reuniu-se com o líder da comunidade; Francisco Cabreira 
Soares; e com o líder espiritual, Jaime Soares para se encontrar a melhor metodologia para se 
retomar o processo de pagamento da dívida/renda actual. -------------------------------------------  
Foi-lhes comunicado, que à data de Janeiro de 2006, apresentavam o seguinte quadro de 
débito: --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Identificaç� o do 
arrendatário 

Nº do 
fogo 

Valor da 
renda 

Interrupç� o de pagamento do 
valor da renda 

Valor total 
em débito 

Francisco Cabreira 
Soares 

Casa 1 8,98�  Julho/1995 (127 meses) 1.140,46�  

Amélia Monteiro Casa 2 4,99�  Julho/1995 (127 meses) 633,73�  
Jo� o Cabreira Soares Casa 3 8,98�  Novembro/1995 (123 meses) 1.104,54�  
Gabriel Romeira 
Soares 

Casa 4 8,98�  Agosto/1994 (138 meses) 1.239,24�  

Artur Montoia Soares Casa 5 2,49�  Outubro/1995 (124 meses) 308,76�  
Armando Cabreira 
Soares 

Casa 6 8,98�  Julho/1994 (139 meses) 1.248,22�  

Guilherme Montoia Casa 7 8,98�  Setembro/1995 (125 meses) 1.122,50�  
Manuel Jaime 
Monteiro Soares 

Casa 8 8,98�  Dezembro/1995 (122 meses) 1.095,56�  

José Cabreira Soares Casa 9 2,49�  Janeiro/1996 (121 meses) 301,29�  
   TOTAL 8.194,30�  

 
Após longo processo de negociaç� o acertou-se o seguinte acordo que se propõe ao Executivo 
Municipal: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

1. Reduç� o da dívida de rendas de 8.194,30�  para 1.920,00�  (a pagar de Fevereiro de 
2006 a Janeiro de 2010, assim discriminado: -------------------------------------------------  

- 7 fogos [casas nº 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8 (7 x 5,00� = 35,00�  x 48 prestações) = 
1.680,00� ] ---------------------------------------------------------------------------------  

- 2 fogos [casas nº 5 e 9 (27 x 2,50� = 5,00�  x 48 prestações) = 240,00� ] ---------  
 

2. Fixaç� o de rendas a partir de Fevereiro de 2006----------------------------------------------  
- Os 7 fogos acima assinalados liquidam uma renda mensal de 5,00�  acrescida 

de igual prestaç� o de amortizaç� o de débito (total = 10,00 euros mensais); ----  
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- Os restantes 2 fogos a renda fixa-se em 2,50�  acrescida de igual prestaç� o 
(total = 5,00 euros mensais).” ----------------------------------------------------------  

 
O senhor Vereador David Almeida deu conhecimento de situações de incumprimento 
relativamente ao pagamento de rendas na habitaç� o social, nomeadamente pela comunidade 
de etnia cigana no conjunto de habitacional da Marinha.---------------------------------------------  
Informou, ainda, das reuniões realizadas com representantes dessa comunidade no sentido de 
resolver os problemas existentes, nomeadamente as rendas, as dívidas aos SMAS e o 
relacionamento conflituoso com as instalações camarárias existentes no local. ------------------  
Considerou que, n� o sendo viável o pagamento da totalidade das rendas em atraso, houve 
necessidade de se chegar a um entendimento no sentido do cumprimento das obrigações para 
futuro e o pagamento faseado das rendas em débito.--------------------------------------------------  
Das conversações que se levaram a cabo foi possível chegar a este acordo, que agora se 
propõe, que, n� o sendo óptimo é o possível. -----------------------------------------------------------  
Referiu, ainda, que se pretende legalizar, na medida do possível, as construções que têm sido 
feitas sem a devida autorizaç� o. De igual modo, tem-se procurado integrar a comunidade 
através da acç� o do Serviço de Acç� o Social.----------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos reconheceu o esforço e as dificuldades inerentes a esta 
situaç� o. No entanto, considerou que esta situaç� o é grave e já deveria ter sido resolvida, 
pelo que irá abster-se.--------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Manuel Costa e Silva considerou que esta é uma situaç� o muito difícil e 
complexa, pelo que vota a favor.-------------------------------------------------------------------------   
O senhor Vereador Acácio Coelho realçou o facto de que, com a reduç� o das rendas a pagar, 
se está a dar um sinal em como compensou n� o se terem pago as rendas durante todo este 
tempo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Referiu, também, a necessidade destas situações serem tratadas de forma integrada, por um 
só serviço, evitando a dispers� o por diferentes serviços. ---------------------------------------------  
Por fim, expressou o reconhecimento pela dificuldade da situaç� o, votando favoravelmente a 
proposta. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente destacou um dado importante, que é o reconhecimento do trabalho e do 
esforço do senhor Vereador da Acç� o Social nesta matéria.-----------------------------------------  
Considerou esta proposta muito positiva, bem trabalhada, que pretende acabar com uma 
situaç� o existente e invertê-la no sentido do cumprimento, no futuro, das regras 
estabelecidas.------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 45/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por maioria, aprovar a proposta com a abstenção do senhor Vereador 

Álvaro Santos.----------------------------------------------------------------------------------------  
 
PAGAMENTO DE PUBLICIDADE – DIFERIMENTO DO PRAZO PARA DÉBITO Á 
TESOURARIA. -------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 46/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho.-------------------------------------------  
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PROPOSTA, DA SENHORA VEREADORA DRª CONCEIÇÃO VASCONCELOS, 
DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
OVAR E A CERCIVAR - COOPERATIVA PARA A EDUCAÇÃO E 
REABILITAÇÃO DE CRIANÇAS INADAPTADAS DE OVAR.-----------------------------  
 
A proposta apresentada é do seguinte teor: -------------------------------------------------------------  
 
“PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR E A 
CERCIVAR - Cooperativa para a Educaç� o e Reabilitaç� o  de Crianças Inadaptadas de Ovar. 
 
A Câmara Municipal de Ovar, representada pelo seu Presidente, Dr. Manuel Alves de 
Oliveira e a Cercivar, representada pelo seu Presidente, Prof. Joaquim dos Santos Barbosa, 
acordam as seguintes condições de colaboraç� o celebrando para o efeito o presente 
protocolo, com as seguintes cláusulas: ------------------------------------------------------------------  
1. A Câmara Municipal de Ovar reconhece a importância e a utilidade pública da Cercivar – 

Cooperativa para a Educaç� o e Reabilitaç� o de Crianças Inadaptadas de Ovar, fundada 
em 14 de Maio de 1976, contribuinte n.º 500594171, pelo trabalho que vem 
desenvolvendo no âmbito da Educaç� o, Reabilitaç� o e Formaç� o Profissional da Pessoa 
Deficiente, ao longo de todos estes anos no Concelho de Ovar e limítrofes. -----------------  

 
2. A Cercivar, mercê das infra-estruturas e condições que possui presta um conjunto de 

serviços à Câmara Municipal de Ovar, que se traduzem, nomeadamente, na cedência de 
equipamentos para o transporte de alunos, onde se incluem os que se deslocam em 
cadeiras de rodas para as Escolas Básicas do 2º e 3º Ciclos António Dias Simões, Ovar, e 
Monsenhor Miguel Oliveira, Válega. ---------------------------------------------------------------  

 
3. A Câmara Municipal de Ovar, empenhada na valorizaç� o e continuidade dos serviços que 

vêm sendo prestados pela Cercivar, no Concelho de Ovar, apoiará financeiramente com 
1.100,00�  (mil e cem euros), em cada mês do ano, a Cercivar, sendo tal quantia destinada 
a custear as despesas relativas a serviços prestados e equipamentos cedidos. ----------------  

 
§ Único. Nas áreas de carpintaria, serralharia, construç� o civil, estofador e mecânica, a 
Câmara Municipal de Ovar compromete-se a colher orçamentos, em concorrência com outras 
firmas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Por sua vez, a Cercivar apresentará os seus orçamentos com preços que tenham em conta o 
espírito de colaboraç� o do presente protocolo.---------------------------------------------------------  
 
4.  A administraç� o da referida verba, caberá à Direcç� o da Cercivar nos termos dos seus 

estatutos.-------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
5. A Cercivar compromete-se a ceder equipamentos, instalações e serviços sempre que para 

tal seja solicitada pela Câmara Municipal de Ovar, sem prejuízo para o seu normal 
funcionamento bem como garantir o internamento de filhos de trabalhadores da Câmara, 
cuja deficiência tal justifique. ------------------------------------------------------------------------  
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§ Único. Esta cláusula manter-se-á em vigor e eficaz para o futuro, enquanto se verificar o 
cumprimento dos pressupostos deste protocolo. -------------------------------------------------------  
 
6. O presente protocolo entrará em vigor em 2006.01.01, e durará até 2006.12.31, podendo 

ser renovado e actualizado no final deste período.------------------------------------------------   
 

7. Os casos omissos no presente protocolo ser� o resolvidos por representantes da Câmara 
Municipal de Ovar e da Cercivar.” ------------------------------------------------------------------  
 

A senhora Vereadora Conceição Vasconcelos esclareceu que o anterior protocolo com a 
Cercivar abrangia o apoio ordinário e a colaboraç� o no âmbito das refeições, sendo que este 
ano foi decidido separar estas duas situações, propondo-se dois protocolos distintos.-----------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 47/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.--------------------------------------------  
 
PROPOSTA, DA SENHORA VEREADORA DRª CONCEIÇÃO VASCONCELOS, 
DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
OVAR E A CERCIVAR, EM APOIO AO SERVIÇO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS 
DAS ESCOLAS BÁSICAS DO 1º CICLO DO CARREGAL, DO FURADOURO E JI  
DE OLIVEIRINHA, OVAR, NO ANO LECTIVO DE 2005-2006. ----------------------------  
 
A proposta apresentada é do seguinte teor: -------------------------------------------------------------  
 
“À Consideraç� o Superior --------------------------------------------------------------------------------  
 
Proposta de Protocolo de Colaboraç� o entre a Câmara Municipal de Ovar e a Cercivar , 
em apoio ao serviço de refeições aos alunos das Escolas Básicas do 1º Ciclo do Car regal, 
do Furadouro e JI  de Oliveir inha, Ovar, no ano lectivo de 2005-2006 ------------------------  

 
A Lei nº 159/99, de 14 de Setembro, que estabelece o quadro de transferências de 

atribuições e competências para as autarquias locais, reforça no seu artigo 19º que compete 
aos órg� os municipais, no que se refere à rede pública, assegurar a gestão dos refeitórios 
escolares dos estabelecimentos de educação pré-escolar e do ensino básico. Por sua vez, o 
Decreto-Lei nº 115-A/98, de 4 de Maio, articulado com o Decreto-Lei nº 12/2000, de 29 de 
Agosto, ao estabelecer o novo regime de gestão das escolas veio promover a criaç� o dos 
Agrupamentos de Escolas e, consequentemente, dar maior autonomia ao conjunto das 
escolas que s� o geridas pelos mesmos.------------------------------------------------------------------  

 
O Despacho nº. 22 251/2005 de 25 de Outubro tem como objectivo garantir o acesso ao 

fornecimento de refeições escolares à generalidade dos alunos do 1º ciclo do ensino básico, 
tendo em conta que a garantia do fornecimento de refeições escolares se perfila como um 
factor que influencia positivamente as condições de aprendizagem de crianças e jovens num 
espaço educativo que se deseja em funcionamento diariamente até ás 17h30. Este despacho 
aprova o programa de generalizaç� o do fornecimento de refeições escolares aos alunos do 1º 
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ciclo do ensino básico bem como o regulamento que define o regime de acesso ao apoio 
financeiro a conceber pelo Ministério de Educaç� o no âmbito deste programa.------------------   

 
Face aos normativos legais e à realidade da situaç� o educativa em Ovar, analisada 

numa reuni� o conjunta com o Agrupamento de Escolas de Ovar, tendo como objectivo 
providenciar o serviço de refeições aos alunos que frequentam as Escolas Básicas do 1º 
Ciclo do Carregal, do Furadouro e JI de Oliveirinha, foi acordado que as mesmas seriam 
confeccionadas na Escola Básica do 1º Ciclo da Habitovar, Ovar, através da empresa que 
presta serviços à Câmara Municipal, e transportadas com a colaboraç� o da Cercivar para as 
mesmas.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Assim e, considerando o exposto, propõe-se que a Câmara Municipal de Ovar e a 

Cercivar, celebrem um protocolo do colaboração, de acordo com a minuta que se anexa. -----  
 

Protocolo de Colaboraç� o 
 

PRIMEIRO OUTORGANTE – Câmara Municipal de Ovar, neste acto representada pelo seu 
Presidente Dr. Manuel Alves de Oliveira; -------------------------------------------------------------  

 
SEGUNDO OUTORGANTE – Cercivar , representado pelo seu Presidente, Prof. Joaquim dos 
Santos Barbosa. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Tendo como objectivo proporcionar aos alunos das Escolas Básicas do 1º Ciclo do Carregal, 
do Furadouro e JI de Oliveirinha, Ovar, o serviço de refeições, o primeiro e segundo 
outorgantes celebram o presente protocolo nas condições e termos seguintes: -------------------  

 
1. A Câmara Municipal de Ovar compromete-se a: ------------------------------------------------  

A) Providenciar a aquisiç� o de recipientes isotérmicos para o transporte das refeições e 
demais equipamento que venha a ser necessário; 

B) Apoiar a Cercivar, na prestaç� o deste serviço com o pagamento da verba mensal de 
�  450,00 (quatrocentos e cinquenta euros).-----------------------------------------------  
 

2. A Cercivar  compromete-se a:-------------------------------------------------------------------------  
A) Disponibilizar uma carrinha e efectuar o transporte das refeições, de segunda a 

sexta-feira, da Escola Básica do 1º Ciclo da Habitovar, Ovar, para as Escolas 
Básicas do 1º Ciclo do Carregal, do Furadouro e JI de Oliveirinha, Ovar, que fazem 
parte do Agrupamento de Escolas de Ovar; -------------------------------------------------  
 

3. As refeições para os alunos s� o confeccionadas na Escola Básica do 1º Ciclo da Habitovar, 
Ovar, do Agrupamento de Escolas de Ovar;------------------------------------------------------------  

 
4. O presente protocolo entra em vigor no dia 01 de Janeiro de 2006 e termina no dia 31 de 
Julho de 2006;-----------------------------------------------------------------------------------------------  

 
5. O presente protocolo poderá vir a ser renovado e actualizado no início do próximo ano 
lectivo de 2006-2007; --------------------------------------------------------------------------------------  
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6. Os casos omissos no presente protocolo ser� o resolvidos entre a Câmara Municipal de 
Ovar, e Cercivar.” ------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 48/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.--------------------------------------------  
 
PROPOSTA, DA SENHORA VEREADORA DRª CONCEIÇÃO VASCONCELOS, 
DE INCENTIVO FINANCEIRO À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. 
MARTINHO DE ARADA, PARA OBRAS DE RESTAURO NA IGREJA MATRIZ DE 
ARADA - RESTAURO DO S. MARTINHO.-------------------------------------------------------  
 
A proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------  
 
“ Obras de conservaç� o e restauro na Igreja Matr iz de Arada - Restauro do S. 
Martinho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A Fabrica da Igreja Paroquial de S. Martinho de Arada vem solicitar à Câmara Municipal de 
Ovar apoio específico para o restauro da escultura de S. Martinho. --------------------------------  
 
Dado o elevado valor patrimonial e histórico dessa peça, propõe-se: ------------------------------  
1. Que a Câmara Municipal de Ovar apoie o restauro atribuindo, um incentivo financeiro 

até 20% do valor orçado, ou seja, até 620,00�  (seiscentos e vinte euros).” -------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 49/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, atribuir um incentivo de 20%, ou seja, de 620,00 euros.  
 
PROPOSTA, DA SENHORA VEREADORA DRª CONCEIÇÃO VASCONCELOS, 
DE PROTOCOLOS PARA O ANO LECTIVO 2005/2006 SOBRE A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALUNOS DO 1º CICLO E 
ENSINO BÁSICO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR E 
AS SEGUINTES INSTITUIÇÕES: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OVAR SUL, 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS FLORBELA ESPANCA E ESCOLA BÁSICA 
INTEGRADA DE S. VICENTE DE PEREIRA. ---------------------------------------------------  
 
Os Protocolos propostas s� o do seguinte teor: ---------------------------------------------------------  
 

“PROTOCOLOS/ano lectivo 2005/2006 
 
Junto se anexa, para apreciaç� o e deliberaç� o, proposta de protocolos para o ano lectivo 
2005/2006 sobre a implementaç� o do programa de generalizaç� o do fornecimento de refeições 
escolares aos alunos do 1º ciclo e ensino básico a celebrar entre a Câmara Municipal de Ovar e 
as seguintes instituições: ----------------------------------------------------------------------------------  
 

1. Agrupamento de Escolas de Ovar Sul; ---------------------------------------------------------  
2. Agrupamento de Escolas Florbela Espanca;---------------------------------------------------  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR 

ACTA Nº 4/2006 - 02/02/2006 

  71 
 

3. Escola Básica Integrada de S. Vicente de Pereira.--------------------------------------------  
 
PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OVAR E O AGRUPAMENTO DE 
ESCOLAS DE OVAR SUL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS 
ALUNOS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO (Despacho nº 22 251/2005 (2ª Sér ie), de 
25 de Outubro).--------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro aprovou o Programa de 
Generalizaç� o do Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1º Ciclo do Ensino 
Básico, visando garantir a todas as crianças que frequentam o 1º Ciclo do Ensino Básico uma 
refeiç� o equilibrada, factor que influencia positivamente as condições de aprendizagem de 
crianças e jovens num espaço educativo que se deseja em funcionamento diariamente até às 
17.30 horas; --------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Nos termos da lei, o fornecimento de refeições escolares aos alunos do 1º Ciclo do Ensino 
Básico constitui matéria da competência dos Municípios; -------------------------------------------  
 
O Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro criou as condições de atribuiç� o de 
apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o aos alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, 
podendo os Municípios criar, para o efeito, parcerias com Agrupamentos de Escolas e 
Escolas n� o agrupadas, Associações de Pais e Encarregados de Educaç� o ou entidades que 
reunam condições necessárias à apresentaç� o de projectos nesse âmbito; -------------------------  
 
Na área do Município de Ovar há necessidade de garantir o acesso a refeições escolares aos 
alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, criando condições que potenciem a promoç� o do 
sucesso escolar e que coloquem cobro a factores que originem desigualdades nas condições 
de aprendizagem; -------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O Município de Ovar celebrou um contrato de prestaç� o de serviços – fornecimento de 
refeições em regime de confecç� o local e de refeições transportadas para os Jardins de 
Infância e Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do concelho de Ovar, com a ICA – Indústria 
e Comércio Alimentar, S.A., em 22.08.2005, que se mantém em vigor; ---------------------------  
 
A Escola Básica de S. Jo� o e a Escola Básica do Seixo, ambas da freguesia de Válega, n� o 
s� o abrangidas por este contrato, vindo a Câmara Municipal a transferir anualmente para o 
Agrupamento de Escolas de Ovar Sul uma comparticipaç� o financeira para garantir o 
fornecimento das refeições aos alunos, mas sem especificar o objectivo da transferência; ------  
 
O Agrupamento de Escolas de Ovar Sul reúne condições para, em colaboraç� o com a 
Câmara Municipal de Ovar, prosseguir este objectivo em condições favoráveis, em funç� o da 
realidade e dinâmica locais;--------------------------------------------------------------------------------   
 
É estabelecida Parceria entre: -----------------------------------------------------------------------------  
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PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE OVAR, Pessoa Colectiva de Direito Público 
com o número 501306269, representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Ovar, Dr. 
Manuel Alves de Oliveira; --------------------------------------------------------------------------------  
 
SEGUNDA OUTORGANTE: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OVAR SUL, Pessoa 
Colectiva com o número 600076415, representado pela Presidente do Conselho Executivo, 
Profª Maria da Conceiç� o Pinto Vieira de Andrade; --------------------------------------------------  
 
E celebrado o presente Protocolo, que visa apresentar candidatura ao apoio financeiro a 
conceder pelo Ministério da Educaç� o/Direcç� o Regional de Educaç� o do Centro (DREC), 
no âmbito do Programa de Generalizaç� o do Fornecimento de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, que se rege pelas cláusulas seguintes: ---------------------  
 

1ª 
O Município de Ovar, em parceria com o Agrupamento de Escolas de Ovar Sul, de acordo 
com o disposto no Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro, garantirá o 
fornecimento de refeições escolares, no ano lectivo 2005/2006, aos alunos do 1º Ciclo da 
EB1 de S. Jo� o e da EB1 do Seixo, ambas da freguesia de Válega. --------------------------------  

 
2ª 

O número de alunos a abranger, o número médio de refeições a fornecer, o horário das 
refeições, a entidade que confecciona as refeições, o local onde s� o confeccionadas e 
fornecidas as refeições e os equipamentos e meios usados no fornecimento das refeições s� o 
os seguintes: -------------------------------------------------------------------------------------------------  
EB1 de S. Jo� o de Válega ---------------------------------------------------------------------------------  
a) Número de alunos a quem ser� o fornecidas refeições escolares: 36;----------------------------  
b) Número médio de refeições a fornecer por mês e por ano: 792 e 7.128, respectivamente; - 
c) Horário das refeições: 12h00-13h30; ----------------------------------------------------------------  
d) Entidade que confecciona as refeições: Agrupamento de Escolas de Ovar Sul (EB2,3 

António Dias Simões); --------------------------------------------------------------------------------  
e) Local de confecç� o das refeições: Agrupamento de Escolas de Ovar Sul (EB2,3 António 

Dias Simões); -------------------------------------------------------------------------------------------  
f) Local onde as refeições ser� o servidas: EB1 de S. Jo� o de Válega; ----------------------------  
g) Equipamentos e meios usados no fornecimento das refeições escolares: ----------------------  
g1) Palamenta diversa; -------------------------------------------------------------------------------------  
g2)Equipamentos essenciais para a confecç� o/ higienizaç� o, nomeadamente: frigorífico, arca 

de congelaç� o, exaustor, trituradora. ---------------------------------------------------------------  
EB1 do Seixo – Válega ------------------------------------------------------------------------------------  
a) Número de alunos a quem ser� o fornecidas refeições escolares: 12; ----------------------------  
b) Número médio de refeições a fornecer por mês e por ano: 264 e 2.376, respectivamente; ---  
c) Horário das refeições: 12h00-13h30; -----------------------------------------------------------------  
d) Entidade que confecciona as refeições: Agrupamento de Escolas de Ovar Sul (EB2,3 

António Dias Simões); ---------------------------------------------------------------------------------  
e) Local de confecç� o das refeições: Agrupamento de Escolas de Ovar Sul (EB23 António 

Dias Simões); --------------------------------------------------------------------------------------------  
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f) Local onde as refeições ser� o servidas: EB1 do Seixo – Válega; ---------------------------------  
g)Equipamentos e meios usados no fornecimento das refeições escolares: ------------------------  
g1) Palamenta diversa; -------------------------------------------------------------------------------------  
g2)Equipamentos essenciais para a confecç� o/ higienizaç� o, nomeadamente: frigorífico, arca 

de congelaç� o, exaustor, trituradora. -----------------------------------------------------------------  
 

3ª 
Os equipamentos e meios usados no fornecimento das refeições escolares, em ambas as 
escolas, s� o disponibilizados pelas seguintes entidades: ----------------------------------------------  
a) Câmara Municipal de Ovar – palamenta diversa e equipamentos essenciais ao transporte 

e serviço das refeições; --------------------------------------------------------------------------------  
b) Agrupamento de Escolas de Ovar Sul (EB2,3 António Dias Simões) – equipamentos 

essenciais à higienizaç� o dos produtos e confecç� o das refeições. -----------------------------  
 

4ª 
O transporte das refeições escolares para a EB1 de S. Jo� o de Válega e para a EB1 de Seixo é 
efectuado pelo Lar Paroquial de Santa Maria de Válega, nos termos do Protocolo de 
Colaboraç� o celebrado entre a Câmara Municipal de Ovar, o Agrupamento de Escolas de 
Ovar Sul e o Lar Paroquial de Santa Maria de Válega, em vigor no ano lectivo 2005/2006, 
com possibilidade de renovaç� o. -------------------------------------------------------------------------  
§ 1º – O pagamento do serviço de transporte é efectuado pela Câmara Municipal de Ovar, 
mediante a atribuiç� o de uma verba mensal de �  300,00, ao Lar Paroquial de Santa Maria de 
Válega. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

5ª 
O primeiro e o segundo outorgantes assumem o compromisso de que as refeições a fornecer 
cumprem os requisitos de qualidade exigíveis, em funç� o das normas alimentares e da 
adequaç� o aos seus destinatários. ------------------------------------------------------------------------  
 

6ª 
O primeiro outorgante compromete-se a exercer um controlo directo da gest� o do 
fornecimento das refeições, traduzido no acompanhamento local do funcionamento do 
serviço e na fiscalizaç� o do cumprimento das normas aplicáveis, podendo, para o efeito, 
solicitar a colaboraç� o do segundo outorgante. --------------------------------------------------------  
 

7ª 
1. O preço de cada refeiç� o a fornecer pelo segundo outorgante é de �  1,56, o que perfaz o 
custo estimado por aluno/ano de �  308,88 (custo da refeiç� o por aluno/ dia x 22 dias x 9 
meses), podendo ser objecto de actualizaç� o anual. ---------------------------------------------------  
2. O apoio ao fornecimento das refeições aos alunos será concretizado através do seguinte 
modelo de financiamento: ---------------------------------------------------------------------------------  
--- Preço máximo de refeiç� o – �  1,56 -------------------------------------------------------------------  
--- Preço a pagar pelos alunos – �  1,34 (valor igual ao praticado pelas escolas do 2º e 3º 
ciclos do ensino básico e secundário) --------------------------------------------------------------------  
--- Comparticipaç� o do Município – �  0,11 (50% do valor da refeiç� o abatido ao preço pago 
pelos alunos) -------------------------------------------------------------------------------------------------  
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--- Comparticipaç� o do Ministério da Educaç� o – �  0,11 (50% do valor da refeiç� o abatido 
ao preço pago pelo aluno-----------------------------------------------------------------------------------  
3. Quando os alunos beneficiem da Acç� o Social Escolar est� o isentos do pagamento ou 
pagam somente �  0,67, de acordo com o escal� o em que est� o inseridos. -------------------------  
4. O pagamento da refeiç� o aos alunos subsidiados pela Acç� o Social Escolar é da 
competência do Município de Ovar. ---------------------------------------------------------------------  
5. Para efeitos do disposto nos números 3 e 4, o número de alunos que beneficia da Acç� o 
Social Escolar é o seguinte, de acordo com os escalões em que se integram: ---------------------  

--- EB1 de S. Jo� o de Válega – 13 (escal� o A); 1 (escal� o B); 22 (escal� o C); ----------
--- EB1 do Seixo – 5 (escal� o A); 3 (escal� o B); 4 (escal� o C). ----------------------------  

 
8ª 

A fim de prosseguir os objectivos estabelecidos no presente Protocolo, o primeiro outorgante 
procederá à formalizaç� o, junto da Direcç� o Regional de Educaç� o do Centro, do pedido de 
financiamento a que se refere o art. 5º do Regulamento anexo ao Despacho nº 22 251/2005 
(2ª Série), de 25 de Outubro. ------------------------------------------------------------------------------  
 

9ª 
Os pagamentos pelo Município de Ovar ao segundo outorgante ser� o efectuados após a 
comunicaç� o da aprovaç� o da candidatura ao apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o, 
mediante a transferência de tranches com periodicidade trimestral. -------------------------------  
 

10ª 
1. Até ao dia seis de cada mês, o segundo outorgante deverá elaborar e entregar ao primeiro 
outorgante mapas das refeições servidas mensalmente, com especificaç� o do número de 
alunos que beneficia da Acç� o Social Escolar e respectivo escal� o. --------------------------------  
2. No final de cada período lectivo, o segundo outorgante deverá elaborar e entregar ao 
primeiro outorgante um relatório de avaliaç� o de execuç� o do programa. -------------------------  
 

11ª 
Os acidentes decorrentes da prestaç� o do serviço de fornecimento das refeições escolares que 
envolvam alunos no âmbito da execuç� o do presente programa s� o cobertos por seguro 
escolar, nos termos legais, devendo o segundo outorgante efectuar as necessárias diligências 
no caso de ocorrer algum acidente. ----------------------------------------------------------------------  
 

12ª 
O presente Protocolo poderá ser objecto de renovaç� o, em próximos anos lectivos, enquanto 
estiver em vigor o Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro e for concedido o 
apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o para a concretizaç� o do programa.”  --------------  
 
PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OVAR E O AGRUPAMENTO DE 
ESCOLAS FLORBELA ESPANCA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 
DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS 
ALUNOS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO (Despacho nº 22 251/2005 (2ª Sér ie), de 
25 de Outubro). 
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Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro aprovou o Programa de 
Generalizaç� o do Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1º Ciclo do Ensino 
Básico, visando garantir a todas as crianças que frequentam o 1º Ciclo do Ensino Básico uma 
refeiç� o equilibrada, factor que influencia positivamente as condições de aprendizagem de 
crianças e jovens num espaço educativo que se deseja em funcionamento diariamente até às 
17.30 horas; --------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Nos termos da lei, o fornecimento de refeições escolares aos alunos do 1º Ciclo do Ensino 
Básico constitui matéria da competência dos Municípios; -------------------------------------------  
 
O Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro criou as condições de atribuiç� o de 
apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o aos alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, 
podendo os Municípios criar, para o efeito, parcerias com Agrupamentos de Escolas e 
Escolas n� o agrupadas, Associações de Pais e Encarregados de Educaç� o ou entidades que 
reunam condições necessárias à apresentaç� o de projectos nesse âmbito; -------------------------  
 
Na área do Município de Ovar há necessidade de garantir o acesso a refeições escolares aos 
alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, criando condições que potenciem a promoç� o do 
sucesso escolar e que coloquem cobro a factores que originem desigualdades nas condições 
de aprendizagem; -------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O Município de Ovar celebrou um contrato de prestaç� o de serviços – fornecimento de 
refeições em regime de confecç� o local e de refeições transportadas para os Jardins de 
Infância e Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do concelho de Ovar, com a ICA – Indústria 
e Comércio Alimentar, S.A., em 22.08.2005, que se mantém em vigor; ---------------------------  
 
A Escola Básica 1 da Torre e a Escola Básica de Gondesende, ambas da freguesia de 
Esmoriz, n� o s� o abrangidas por este contrato, vindo a Câmara Municipal a transferir 
anualmente para o Agrupamento de Escolas Florbela Espanca uma comparticipaç� o 
financeira para garantir o fornecimento das refeições aos alunos, mas sem especificar o 
objectivo da transferência; ---------------------------------------------------------------------------------  
 
O Agrupamento de Escolas Florbela Espanca reúne condições para, em colaboraç� o com a 
Câmara Municipal de Ovar, prosseguir este objectivo em condições favoráveis, em funç� o da 
realidade e dinâmica locais; -------------------------------------------------------------------------------  
 
É estabelecida Parceria entre: -----------------------------------------------------------------------------  
 
PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE OVAR, Pessoa Colectiva de Direito Público 
com o número 501306269, representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Ovar, Dr. 
Manuel Alves de Oliveira; --------------------------------------------------------------------------------  
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SEGUNDA OUTORGANTE: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS FLORBELA ESPANCA, 
Pessoa Colectiva com o número 600076229, representado pela Presidente do Conselho 
Executivo, Profª Maria José Passeira Pinto; ------------------------------------------------------------  
 
E celebrado o presente Protocolo, que visa apresentar candidatura ao apoio financeiro a 
conceder pelo Ministério da Educaç� o/Direcç� o Regional de Educaç� o do Centro (DREC), 
no âmbito do Programa de Generalizaç� o do Fornecimento de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, que se rege pelas cláusulas seguintes: ---------------------  
 

1ª 
O Município de Ovar, em parceria com o Agrupamento de Escolas Florbela Espanca, de 
acordo com o disposto no Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro, garantirá o 
fornecimento de refeições escolares, no ano lectivo 2005/2006, aos alunos da EB1 da Torre e 
da EB1 de Gondesende, ambas da freguesia de Esmoriz. -------------------------------------------  
 

2ª 
O número de alunos a abranger, o número médio de refeições a fornecer, o horário das 
refeições, a entidade que confecciona as refeições, o local onde s� o confeccionadas e 
fornecidas as refeições e os equipamentos e meios usados no fornecimento das refeições s� o 
os seguintes: -------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
EB1 da Torre: -----------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Número de alunos a quem ser� o fornecidas refeições escolares: 30; ----------------------------  
b) Número médio de refeições a fornecer por mês e por ano: 660 e 5.940, respectivamente; ---  
c) Horário das refeições: 12h00-13h30; -----------------------------------------------------------------  
d) Entidade que confecciona as refeições: Agrupamento de Escolas Florbela Espanca; ---------  
e) Local de confecç� o das refeições: Agrupamento de Escolas Florbela Espanca; ---------------  
f) Local onde as refeições ser� o servidas: Agrupamento de Escolas Florbela Espanca; ---------  
g) Equipamentos e meios usados no fornecimento das refeições escolares: -----------------------  
g1) Palamenta diversa; -------------------------------------------------------------------------------------  
g2)Equipamentos essenciais para a confecç� o/ higienizaç� o, nomeadamente: frigorífico, arca 

de congelaç� o, exaustor, trituradora. -----------------------------------------------------------------  
 
EB1 de Gondesende: ---------------------------------------------------------------------------------------  
a) Número de alunos a quem ser� o fornecidas refeições escolares: 35;  
b) Número médio de refeições a fornecer por mês e por ano: 770 e 6.930, respectivamente; ---  
c) Horário das refeições: 12h00-13h30; -----------------------------------------------------------------  
d) Entidade que confecciona as refeições: EB1 de Gondesende; ------------------------------------                                     e) Local de confecç� o das refeições: EB1 de Gondesende; 
f) Local onde as refeições ser� o servidas: EB1 de Gondesende; ------------------------------------  
g) Equipamentos e meios usados no fornecimento das refeições escolares-------------------------  
g1) Palamenta diversa; -------------------------------------------------------------------------------------  
g2)Equipamentos essenciais para a confecç� o/ higienizaç� o, nomeadamente: frigorífico, arca 

de congelaç� o, exaustor, trituradora. -----------------------------------------------------------------  
 

3ª 
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O equipamento e meios usados no fornecimento das refeições escolares s� o disponibilizados 
pelas seguintes entidades: ---------------------------------------------------------------------------------  
a) EB 1 da Torre – Agrupamento de Escolas Florbela Espanca; ------------------------------------  
b) EB1 de Gondesende – Câmara Municipal de Ovar. ------------------------------------------------  

 
4ª 

O primeiro e o segundo outorgantes assumem o compromisso de que as refeições a fornecer 
cumprem os requisitos de qualidade exigíveis, em funç� o das normas alimentares e da 
adequaç� o aos seus destinatários. ------------------------------------------------------------------------  

5ª 
O primeiro outorgante compromete-se a exercer um controlo directo da gest� o do 
fornecimento das refeições, traduzido no acompanhamento local do funcionamento do 
serviço e na fiscalizaç� o do cumprimento das normas aplicáveis, podendo, para o efeito, 
solicitar a colaboraç� o do segundo outorgante. --------------------------------------------------------  
 

6ª 
1. O preço de cada refeiç� o a fornecer pelo segundo outorgante é de �  1,56, o que perfaz o 
custo estimado por aluno/ano de �  308,88 (custo de refeiç� o por aluno/ dia x 22 dias x 9 
meses), podendo ser objecto de actualizaç� o anual. ---------------------------------------------------  
2. O apoio ao fornecimento das refeições aos alunos será concretizado através do seguinte 
modelo de financiamento: ---------------------------------------------------------------------------------  
--- Preço máximo de refeiç� o – �  1,56 -------------------------------------------------------------------  
--- Preço a pagar pelos alunos – �  1,34 (valor igual ao praticado pelas escolas do 2º e 3º 
ciclos do ensino básico e secundário) --------------------------------------------------------------------  
--- Comparticipaç� o do Município – �  0,11 (50% do valor da refeiç� o abatido ao preço pago 
pelos alunos) -------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Comparticipaç� o do Ministério da Educaç� o – �  0,11 (50% do valor da refeiç� o abatido 
ao preço pago pelo aluno) ---------------------------------------------------------------------------------  
3. Quando os alunos beneficiem da Acç� o Social Escolar est� o isentos do pagamento ou 
pagam somente �  0,67, de acordo com o escal� o em que est� o inseridos. -------------------------  
4. O pagamento da refeiç� o aos alunos subsidiados pela Acç� o Social Escolar é da 
competência do Município de Ovar. ---------------------------------------------------------------------  
5. Para efeitos do disposto nos números 3 e 4, o número de alunos que beneficia da Acç� o 
Social Escolar é o seguinte, de acordo com os escalões em que se integram: ---------------------  
--- EB1 de Gondesende – 22 (escal� o A); 3 (escal� o B); 10 (escal� o C); --------------------------  
--- EB1 da Torre – 10 (escal� o A); 2 (escal� o B); 18 (escal� o C). ----------------------------------  
 

7ª 
A fim de prosseguir os objectivos estabelecidos no presente Protocolo, o primeiro outorgante 
procederá à formalizaç� o, junto da Direcç� o Regional de Educaç� o do Centro, do pedido de 
financiamento a que se refere o art. 5º do Regulamento anexo ao Despacho nº 22 251/2005 
(2ª Série), de 25 de Outubro. ------------------------------------------------------------------------------  

 
8ª 
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Os pagamentos pelo Município de Ovar ao segundo outorgante ser� o efectuados após a 
comunicaç� o da aprovaç� o da candidatura ao apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o, 
mediante a transferência de tranches com periodicidade trimestral. --------------------------------  

 
9ª 

1. Até ao dia seis de cada mês, o segundo outorgante deverá elaborar e entregar ao primeiro 
outorgante mapas das refeições servidas mensalmente, com especificaç� o do número de 
alunos que beneficia da Acç� o Social Escolar e respectivo escal� o. --------------------------------  
2. No final de cada período lectivo, o segundo outorgante deverá elaborar e entregar ao 
primeiro outorgante um relatório de avaliaç� o de execuç� o do programa. -------------------------  
 

10ª 
Os acidentes decorrentes da prestaç� o do serviço de fornecimento das refeições escolares que 
envolvam alunos no âmbito da execuç� o do presente programa s� o cobertos por seguro 
escolar, nos termos legais, devendo o segundo outorgante efectuar as necessárias diligências 
no caso de ocorrer algum acidente. ----------------------------------------------------------------------  
 

11ª 
O presente Protocolo poderá ser objecto de renovaç� o, em próximos anos lectivos, enquanto 
estiver em vigor o Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro e for concedido o 
apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o para a concretizaç� o do programa. --------------  
 
PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OVAR E A ESCOLA BÁSICA 
INTEGRADA DE S. VICENTE DE PEREIRA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
ESCOLARES AOS ALUNOS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO (Despacho nº 22 
251/2005 (2ª Sér ie), de 25 de Outubro).---------------------------------------------------------------  

 
Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------------------  
 
O Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro aprovou o Programa de 
Generalizaç� o do Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1º Ciclo do Ensino 
Básico, visando garantir a todas as crianças que frequentam o 1º Ciclo do Ensino Básico uma 
refeiç� o equilibrada, factor que influencia positivamente as condições de aprendizagem de 
crianças e jovens num espaço educativo que se deseja em funcionamento diariamente até às 
17.30 horas; -------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Nos termos da lei, o fornecimento de refeições escolares aos alunos do 1º Ciclo do Ensino 
Básico constitui matéria da competência dos Municípios; ------------------------------------------  
 
O Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro criou as condições de atribuiç� o de 
apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o aos alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, 
podendo os Municípios criar, para o efeito, parcerias com Agrupamentos de Escolas e 
Escolas n� o agrupadas, Associações de Pais e Encarregados de Educaç� o ou entidades que 
reunam condições necessárias à apresentaç� o de projectos nesse âmbito; ------------------------  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR 

ACTA Nº 4/2006 - 02/02/2006 

  79 
 

Na área do Município de Ovar há necessidade de garantir o acesso a refeições escolares aos 
alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, criando condições que potenciem a promoç� o do 
sucesso escolar e que coloquem cobro a factores que originem desigualdades nas condições 
de aprendizagem; ------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O Município de Ovar celebrou um contrato de prestaç� o de serviços – fornecimento de 
refeições em regime de confecç� o local e de refeições transportadas para os Jardins de 
Infância e Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do concelho de Ovar, com a ICA – Indústria 
e Comércio Alimentar, S.A., em 22.08.2005, que se mantém em vigor; --------------------------  
 
A Escola do 1º Ciclo da EBI de S. Vicente de Pereira n� o é abrangida por este contrato, 
vindo a Câmara Municipal a transferir anualmente para a EBI de S. Vicente de Pereira uma 
comparticipaç� o financeira para garantir o fornecimento das refeições aos alunos, mas sem 
especificar o objectivo da transferência; ---------------------------------------------------------------  
 
A EBI de S. Vicente de Pereira reúne condições para, em colaboraç� o com a Câmara 
Municipal de Ovar, prosseguir este objectivo em condições favoráveis, em funç� o da 
realidade e dinâmica locais; ------------------------------------------------------------------------------  
 
É estabelecida Parceria entre------------------------------------------------------------------------------  
 
PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE OVAR, Pessoa Colectiva de Direito Público 
com o número 501306269, representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Ovar, Dr. 
Manuel Alves de Oliveira; -------------------------------------------------------------------------------  
 
SEGUNDA OUTORGANTE: ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE S. VICENTE DE 
PEREIRA, Pessoa Colectiva com o número 600071316, representada pela Presidente do 
Conselho Executivo, Prof. Manuel Ribeiro Baptista Ferreira; --------------------------------------  
 
E celebrado o presente Protocolo, que visa apresentar candidatura ao apoio financeiro a 
conceder pelo Ministério da Educaç� o/Direcç� o Regional de Educaç� o do Centro (DREC), 
no âmbito do Programa de Generalizaç� o do Fornecimento de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico, que se rege pelas cláusulas seguintes: --------------------  
 

1ª 
O Município de Ovar, em parceria com a Escola Básica Integrada de S. Vicente de Pereira, 
de acordo com o disposto no Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro, 
garantirá o fornecimento de refeições escolares, no ano lectivo 2005/2006, aos alunos do 1º 
Ciclo da Escola Básica Integrada de S. Vicente de Pereira. -----------------------------------------  

 
2ª 

O número de alunos a abranger, o número médio de refeições a fornecer, o horário das 
refeições, a entidade que confecciona as refeições, o local onde s� o confeccionadas e 
fornecidas as refeições e os equipamentos e meios usados no fornecimento das refeições s� o 
os seguintes: ------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Número de alunos a quem ser� o fornecidas refeições escolares: 146; --------------------------  
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b) Número médio de refeições a fornecer por mês e por ano: 3.212 e 28.908, 
respectivamente; -------------------------------------------------------------------------------------------  
c) Horário das refeições: 12h00-13h00; ----------------------------------------------------------------  
d) Entidade que confecciona as refeições: GERTAL – Companhia Geral de Restaurantes e 

Alimentaç� o, S.A.; -------------------------------------------------------------------------------------  
e) Local de confecç� o das refeições: EBI de S. Vicente de Pereira (1º Ciclo); -------------------  
f) Local onde as refeições ser� o servidas: EBI de S. Vicente de Pereira (1º Ciclo); -------------  
g) Equipamento e meios usados no fornecimento das refeições escolares: -----------------------  
g1) Palamenta diversa; ------------------------------------------------------------------------------------  
g2)Equipamentos essenciais para a confecç� o/ higienizaç� o, nomeadamente: frigorífico, arca 

de congelaç� o, exaustor, trituradora. ----------------------------------------------------------------  
 

3ª 
O fornecimento das refeições continuará a ser efectuado, em regime de parceria, pela 
empresa de Catering GERTAL – Companhia Geral de Restaurantes e Alimentaç� o, S.A., ao 
abrigo do contrato de prestaç� o de serviços celebrado entre esta empresa e a DREC, sem 
prejuízo de poder vir a ser atribuído a outra entidade/ empresa. ------------------------------------  
 

4ª 
O equipamento e meios usados no fornecimento das refeições escolares s� o disponibilizados 
pela EBI de S. Vicente de Pereira. ----------------------------------------------------------------------  
 

5ª 
O primeiro e a segunda outorgantes assumem o compromisso de que as refeições a fornecer 
cumprem os requisitos de qualidade exigíveis, em funç� o das normas alimentares e da 
adequaç� o aos seus destinatários. -----------------------------------------------------------------------  
 

6ª 
O primeiro outorgante compromete-se a exercer um controlo directo da gest� o do 
fornecimento das refeições, traduzido no acompanhamento local do funcionamento do 
serviço e na fiscalizaç� o do cumprimento das normas aplicáveis, podendo, para o efeito, 
solicitar a colaboraç� o da segunda outorgante. --------------------------------------------------------  
 

7ª 
1. O preço a pagar por cada refeiç� o pela segunda outorgante à GERTAL – Companhia Geral 
de Restaurantes e Alimentaç� o, S.A. é de �  1,56, o que perfaz o custo por aluno/ano de �  
308,88 (custo de refeiç� o por aluno/dia x 22 dias x 9 meses), podendo ser objecto de 
actualizaç� o anual. -----------------------------------------------------------------------------------------  
2. O apoio ao fornecimento das refeições aos alunos será concretizado através do seguinte 
modelo de financiamento: --------------------------------------------------------------------------------  
--- Preço máximo de refeiç� o – �  1,56 ------------------------------------------------------------------  
--- Preço a pagar pelos alunos – �  1,34 (valor igual ao praticado pelas escolas do 2º e 3º 
ciclos do ensino básico e secundário) -------------------------------------------------------------------  
--- Comparticipaç� o do Município – �  0,11 (50% do valor da refeiç� o abatido ao preço pago 
pelos alunos) ------------------------------------------------------------------------------------------------  
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--- Comparticipaç� o do Ministério da Educaç� o – �  0,11 (50% do valor da refeiç� o abatido 
ao preço pago pelo aluno) --------------------------------------------------------------------------------  
3. Quando os alunos beneficiem da Acç� o Social Escolar est� o isentos do pagamento ou 
pagam somente �  0,67, de acordo com o escal� o em que est� o inseridos. ------------------------  
4. O pagamento da refeiç� o aos alunos subsidiados pela Acç� o Social Escolar é da 
competência do Município de Ovar. --------------------------------------------------------------------  
5. Para efeitos do disposto nos números 3 e 4, o número de alunos que beneficia da Acç� o 
Social Escolar é o seguinte, de acordo com os escalões em que se integram: 41 (escal� o A); 
17 (escal� o B); 88 (escal� o C). --------------------------------------------------------------------------  
 

8ª 
A fim de prosseguir os objectivos estabelecidos no presente Protocolo, o primeiro outorgante 
procederá à formalizaç� o, junto da Direcç� o Regional de Educaç� o do Centro, do pedido de 
financiamento a que se refere o art. 5º do Regulamento anexo ao Despacho nº 22 251/2005 
(2ª Série), de 25 de Outubro. -----------------------------------------------------------------------------  
 

9ª 
Os pagamentos pelo Município de Ovar à segunda outorgante ser� o efectuados após a 
comunicaç� o da aprovaç� o da candidatura ao apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o, 
mediante a transferência de tranches com periodicidade trimestral. -------------------------------  
 

10ª 
1. Até ao dia seis de cada mês, a segunda outorgante deverá elaborar e entregar ao primeiro 
outorgante mapas das refeições servidas mensalmente, com especificaç� o do número de 
alunos que beneficia da Acç� o Social Escolar e respectivo escal� o. -------------------------------  
2. No final de cada período lectivo, a segunda outorgante deverá elaborar e entregar ao 
primeiro outorgante um relatório de avaliaç� o de execuç� o do programa. ------------------------  
 

11ª 
Os acidentes decorrentes da prestaç� o do serviço de fornecimento das refeições escolares que 
envolvam alunos no âmbito da execuç� o do presente programa s� o cobertos por seguro 
escolar, nos termos legais, devendo a segunda outorgante efectuar as necessárias diligências 
no caso de ocorrer algum acidente. ---------------------------------------------------------------------  
 

12ª 
O presente Protocolo poderá ser objecto de renovaç� o, em próximos anos lectivos, enquanto 
estiver em vigor o Despacho nº 22 251/2005 (2ª Série), de 25 de Outubro e for concedido o 
apoio financeiro pelo Ministério da Educaç� o para a concretizaç� o do programa.”  -------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº50/2006: ---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.--------------------------------------------  
 
PROPOSTA DE VENDA AO PÚBLICO DAS PUBLICAÇÕES " O CAVALEIRO DA 
UTOPIA"  E " A PRAIA DOS TUBARÕES - ORDENAMENTO E GESTÃO DA ORLA 
COSTEIRA" . ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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 DELIBERAÇÃO Nº 51/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.--------------------------------------------  
 
ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO DO CARNAVAL DE OVAR - 
RECOMENDAÇÕES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL.---------------------------------------  
 
As recomendações constantes do relatório da Comiss� o Especializada de Finanças, Plano, 
Orçamento, Serviços Municipalizados, Fundações e Empresas Municipais da Assembleia 
Municipal, s� o do seguinte teor:--------------------------------------------------------------------------  
 
“ ... 
No que se refere à apreciaç� o na generalidade, a Comiss� o acolheu consensualmente as 
propostas de alteraç� o, sendo que na especialidade entendeu dever apresentar as seguintes 
recomendações: ---------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Capítulo I – Da criaç� o, designaç� o e fins--------------------------------------------------------------  
Artº 2º alínea a) – “Promover e organizar o Carnaval de Ovar, para além de outros eventos 
culturais e recreativos, desde que n� o colidam com iniciativas promovidas pela Câmara 
Municipal e Juntas de Freguesia, ou de algum modo prejudiquem objectivos de politica 
global concelhia.” ------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Capítulo III – Conselho de Administraç� o--------------------------------------------------------------  
Artº 9º - “A Administraç� o da Fundaç� o será exercida por...: obrigatoriamente por um 
elementos do Executivo Municipal...” -------------------------------------------------------------------  
 
A Comiss� o entende desta forma que fica assegurada uma articulaç� o efectiva entre a CMO e 
a Fundaç� o, bem como fica igualmente garantida a co-responsabilizaç� o directa do 
Executivo nas politicas e estratégias de gest� o que se pretendem implementar, com vista a 
serem atingidos determinados objectivos e parâmetros de produtividade da própria Fundaç� o. 
 
Capítulo IV – Conselho Consultivo----------------------------------------------------------------------  
Relativamente a este clausulado (Artº 14º), devem ser acauteladas a representatividade e 
legalidade de processos, aplicando-se a mesma filosofia na nomeaç� o dos elementos para os 
restantes órg� os. --------------------------------------------------------------------------------------------  
Atendendo à realidade actual há a considerar grupos com e sem personalidade jurídica. -------  
 
Capítulo V – Director Executivo-------------------------------------------------------------------------  
Artº 16º - “O cargo de Director Executivo será remunerado e efectuado através de vínculo 
contratual: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) A duraç� o do vínculo contratual corresponderá à constante no artº 9º ou seja, coincidirá 

coma duraç� o do mandato do Conselho de Administraç� o; -------------------------------------  
b) A remuneraç� o do cargo de Director Executivo reportará à remuneraç� o base do 

Presidente da CMO, n� o podendo ultrapassar no limite os 60% daquela ---------------------  
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Com este clausulado, a Comiss� o pretende ver perfeitamente definido o plano de 
remuneraç� o do Director Executivo, sem o que n� o é possível nem fiável avaliar o 
verdadeiro impacto desta medida.------------------------------------------------------------------------  
 
Conclus� o:---------------------------------------------------------------------------------------------------  
A proposta de alteraç� o dos Estatutos da Fundaç� o de Carnaval de Ovar mereceu consenso 
na generalidade, entendendo a Comiss� o dever apresentar algumas recomendações que 
tornam o documento mais responsabilizante, claro e objectivo, relativamente à componente 
financeira e seu impacto no orçamento municipal, bem como a outras matérias reguladoras 
da organizaç� o funcional.” --------------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente deu conta das recomendações apresentadas pela Assembleia Municipal, 
que considerou pacíficas, pelo que devem ser acolhidas.---------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos apresentou uma recomendaç� o no sentido da importância 
de definir o perfil do director executivo, até para salvaguardar a posiç� o da pessoa que for 
nomeada para o cargo. -------------------------------------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 52/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aceitar as recomendações.------------------------------------  
 

� � � � � 
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 � 
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L ICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO - ISENÇÃO DE TAXAS - RATIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE 20.01.2006. ---------------------------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 53/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho.-------------------------------------------  
 

� � � � � 
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 � � 
 � 
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 	 � 	 � � 
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DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO ÂMBITO DAS DESPESAS. --------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 54/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, tomar conhecimento e aprovar.------------------------------  
 

� 
 � 
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 � 	 
 � � � � � � � � 
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PARCERIA ABAE/MUNICÍPIOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA ECO-ESCOLAS. -  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 55/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, aprovar a parceria nos termos da informação.------------  
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PRAZOS PARA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES - 
PARA CONHECIMENTO.-----------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente considerou que há necessidade de caminhar no sentido de melhorar os 
serviços prestados, nomeadamente com o estabelecimento de prazos e o seu cumprimento 
para os procedimentos a efectuar pelos serviços camarários. ----------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº56/2006: ---------------------------------------------------------------------  
 Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  
 
EM MÃOS (ARTº 83º DA LEI  N.º 169/99, DE 18 DE SETEMBRO, COM AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI  N.º 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO): ----  
 
DETERMINAÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PLANO REGIONAL DE 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO. -------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente deu conta deste documento, dado ser um assunto relevante, destacando 
alguns aspectos constantes do mesmo. ------------------------------------------------------------------  
Referiu, ainda, que o documento em epígrafe enuncia um conjunto de princípios genéricos e 
estabelece um objectivo estratégico que deve ser acolhido.------------------------------------------  
Considerou, ainda, que um plano de nível regional deve fazer a articulaç� o e ter em conta os 
PDM’s de cada município. --------------------------------------------------------------------------------  
Foi sugerida a integraç� o na comiss� o mista de acompanhamento das seguintes entidades: 
AIDA - Associaç� o Industrial do Distrito de Aveiro, AEP – Associaç� o Empresarial de 
Portugal e Regi� o do Turismo da Rota da Luz. --------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Acácio Coelho destacou que o enquadramento da base aérea de Maceda 
deveria ser abordado na elaboraç� o do PROT.---------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº57/2006: ---------------------------------------------------------------------  
 Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  
 
COMUNICAÇÃO NOS TERMOS DO ARTº. 65º., Nº. 3 DA LEI  Nº. 169/99, DE 18 DE 
SETEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI  N.º 5-A/2002, 
DE 11 DE JANEIRO. ------------------------------------------------------------------------------------  
 
 DELIBERAÇÃO Nº 58/2006:---------------------------------------------------------------------  
 Deliberado, por unanimidade, tomar conhecimento e aprovar.------------------------------  
 
BALANCETE:---------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A Câmara tomou conhecimento de que a Tesouraria encerrou ontem com o saldo de �  
3.713.567.55.------------------------------------------------------------------------------------------------  
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DELIBERAÇÕES: ---------------------------------------------------------------------------------------  
 
As deliberações foram aprovadas em minuta no final da reuni� o, nos termos do nº 3 do artº 
92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-
A/2002, de 11 de Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------------   
 
ENCERRAMENTO: -------------------------------------------------------------------------------------  
 

E como nada mais havia a tratar pelo Presidente foi encerrada a reuni� o, pelas 13:30horas, da 
qual para constar se lavrou a presente acta que, depois de lida, vai ser assinada pelo 
Presidente e por mim, Eduardo Manuel Ramos Teixeira, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro.------------------------------------------------------------------------------  
 

_____________________________ 
 

_____________________________ 
 

_____________________________ 
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_____________________________ 
 


